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SENHOR PRESIDENTE

SENHORAS VEREADORAS

SENHORES VEREADORES.

INDICAÇÃO N° 0390

INDICO à Exma. Sra Prefeita RAQUEL AUXILIADORA CHINI que
determine junto à Secretaria competente que realize estudos a fim de realizar a criação de
um Museu no Centro de Aprendizagem Metódica e Prática, "CAMP" de Praia Grande,
indico ainda que seja recriado o projeto "Patrulha do Verde", que outrora foi realizado
pela Prefeitura em parceria com esta instituição. Documento anexo.

JUSTIFICATIVA:

A criação deste Museu tem por objetivo perpetuar o legado do CAMP, que atua
na Cidade a mais de 48 anos, instruindo inúmeros jovens e adolescentes na vida
acadêmica e profissional.

O projeto Patrulha do Verde teve início em 1996 sendo encerrado no ano 2000,
contemplando quatro turmas nesse período em que aproximadamente 200 alunos foram
beneficiados, tal projeto era financiado pelos cofres municipais e se objetivava em
recrutar jovens do CAMP para realizar a prevenção, manutenção e fiscalização das áreas
verdes dos Órgãos públicos do município, conscientizando esses adolescentes e os demais
cidadãos da responsabilidade e cuidado para com meio-ambiente, além de lhes capacitar
para vida profissional logo, nota-se a importância da retomada de tal projeto.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 07 de fevereiro de 2023.

MÁRCIO GLAUBjERAg^JENTE DE OLIVEIRA
(MARdf^ALEMÃO)

Vereador

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - CEP 11701-050 - TELEFAX: (OxxlB) 3476-1700 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP

SITE: www.praiagrande.sp.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.leg.br



o*"

c/a ̂ i^Scmcea ̂ ^a/ne(h^ de W\xzía ̂ ^yemde
Adiado- de W\uda

Praia Grande, 20 de Janeiro de 2023.

Ofício n° 021/2023.

Prezado Senhor:

O Centro de Aprendizagem Metódica e Prática de Praia Grande, vem por meio
deste solicitar a V.Sa, a propositura da criação do Museu do CAMP-PG frente a essa Casa
de Leis, e consequentemente ao Poder Executivo, com a finalidade de perpetuar o legado
da Instituição, que ao longo desses 48 anos de trabalho já assistiu a cerca de 19 mil
adolescentes e jovens, através de uma formação cidadã e inserção ao mundo do trabalho,
tendo assim, impactando além dos assistidos diretos outras milhares de vidas, já que o
atendimento é também extensivo as famílias, o que tomou a Instituição um referencial no
município.

Sem mais, agradecemos a atenção sempre dispensada, e colocamo-nos a disposição

para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Álaôr Artur da Silva

Presidente

limo Sr.

Márcio Glauber Vicente de Oliveira - Márcio Alemão

DD. Vereador da Câmara Municipal de
Praia Grande.-
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